
 
TAXAS DE LICENÇAS, AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS E DE PRODUTOS RELACIONADOS AO USO 
E MANEJO DE FAUNA E OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS PRESTADOS AO CONTRIBUINTE OU 
POSTOS A SUA DISPOSIÇÃO. 

5 - TAXAS DOS SERVIÇOS RELACIONADOS AO USO E MANEJO DA FAUNA SILVESTRE 
E FAUNA EXÓTICA 

5.1 LICENÇA AMBIENTAL DE FAUNA 

5.1.1 Classe I  397 

5.1.2 Classe II 808 

5.1.3 Classe III 2669 

5.1.4 Classe IV  6108 

5.2 CRIAÇÃO AMADORISTA DE PASSERIFORMES 

5.2.1 
Requerimento de Licença anual para criador amador 
de passeriformes  

50 

5.2.2 
Adicional por espécime passeriforme do plantel (por 
indivíduo por ano) 

1 

5.2.3 
Requerimento de transferência de espécime 
passeriformes entre criadores (por indivíduo) 

15 

5.2.4 
Requerimento de Autorização ou Renovação para 
Torneios ou Eventos (por torneio ou evento) 

50 

5.2.5 
Requerimento certificado de autenticidade de anilhas 
- vistoria na sede do IEMA (por indivíduo) máximo de 
10 indivíduos por requerimento 

9 

5.3 AUTORIZAÇÃO DE MANEJO DE FAUNA SILVESTRE (CATIVEIRO) 

5.3.1 
Empreendimentos dispensados de licenciamento 
ambiental 

105 

5.3.2 
Meliponários de abelhas nativas sem ferrão entre 50 
e 500 colônias 

50 

5.3.3 Classe I  195 

5.3.4 Classe II 360 

5.3.5 Classe III 665 

5.3.6 Classe IV 1240 

5.4 AUTORIZAÇÃO DE MANEJO DE FAUNA SILVESTRE, EXCETO CATIVEIRO 

5.4.1 
Autorização de Manejo de Fauna no Licenciamento 
Ambiental não vinculados a processos de 
licenciamento abertos 

1012 

5.4.2 
Autorização de Manejo de Fauna no Licenciamento 
Ambiental vinculados a processos de licenciamento 
abertos  

15% sobre o valor (atualizado) da 
taxa correspondente à classe de 
enquadramento do último 
requerimento de licença. 

5.4.3 

Autorização de Manejo de Fauna para Uso de Animais 
Vivos, Produtos e Subprodutos da Fauna Silvestre e 
Exótica para fins de exposição em feiras, propaganda 
impressa ou televisiva e filmes - por evento. 

55 

5.5 Outras taxas de serviço 



 
5 - TAXAS DOS SERVIÇOS RELACIONADOS AO USO E MANEJO DA FAUNA SILVESTRE 
E FAUNA EXÓTICA 

5.5.1 
Produtos: emissão unitária de selo ou lacre de 
segurança para peles, partes, produtos e derivados da 
fauna silvestre e exótica 

5 

Fonte: Lei 12.723, de 29 de dezembro de 2025 

https://www3.al.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/lei127232025.html#a1

